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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 

Município de Capão Bonito do Sul/RS 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

Tipo de julgamento: menor preço global 

Regime de execução: Empreitada por preço global 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento ABERTO 

Natureza do objeto: Obras e serviços de Engenharia  

CATEGORIA – Especial -   Ampla concorrência 

Processo nº 135/2024 

Data início das propostas; 04/09/2024 09h. 

Data limite para esclarecimentos ou impugnação: 16/10/2024 23:59 

Data final de propostas: 21/10/2024 – 08:30h 

Abertura da sessão; 21/10/2024 - 09h 

 

Edital de concorrência eletrônica para a contratação de empresa 

especializada para execução de Reforma da Quadra do Centro Poliesportivo 

Clélio Francisco Ramos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço 

global, objetivando a contratação de empresa para a execução de obra de reforma 

da quadra do Centro Poliesportivo Clélio Francisco Ramos, conforme projeto, 

memorial descritivo e orçamento anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021. 
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A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

Av. Ataliba José de Lima, n°10, Centro, no dia 21 de outubro de 2024, às 9h, 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 8h59 min do 

mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de 

Brasília. 

 

O orçamento da Administração é ABERTO. 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a execução de obra de Reforma da Quadra 

do Centro Poliesportivo Clélio Francisco Ramos, a serem executados em 

regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas 

detalhadas no projeto executivo e cronograma físico-financeiro (anexo VII), 

Proposta Financeira (anexo II), minuta de contrato (anexo I) e demais documentos 

anexos ao presente edital (I ao VII). 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções 

para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 

concorrência na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos 

no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.1.2. Além da proposta deverá apresentar orçamento com descritivo de todos os 

itens constantes do orçamento realizado pela Municipalidade. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 

das suas informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

3.2.4. Que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, ainda 

não tenha celebrado, no ano-calendário de realização do presente processo 

licitatório, contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.2.6. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da 

data de abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo 

desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de planilha 

de quantitativos e custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 

encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que 

se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora deverá enviar os 

seguintes documentos, em até 02 (duas) horas, quando solicitado pelo agente de 

contratação: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e regularidade fiscal perante o Município 

contratante, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 

apresentação do documento. 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
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5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão 

apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja 

com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, 

sob pena de inabilitação. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

a) registro no CREA ou CAUC da empresa; 

b) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação, mediante CTPS 

ou contrato de prestação de serviço; 

c) certidões ou atestados de que já executou obra semelhantes ao objeto da 

licitação, emitidos por órgãos públicos ou privados, desde que devidamente 

registrados no conselho profissional competente, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação; 

d) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem 

como que efetuou avaliação prévia do local de execução, tendo conhecimento das 
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condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, assinada pelo responsável 

técnico da licitante. 

 

5.5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

5.5.1. Aplicam-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos 

artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

5.6. DO CADASTRAMENTO PRÉVIO 

5.6.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 

social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.6.2. A substituição referida no item 5.6.1. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.6.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja 

com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, 

sob pena de inabilitação. 

 

5.7. SUBSTITUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS 

5.7.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.7.2. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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6. VEDAÇÕES 

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 
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7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do 

certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 

do valor estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.4.1. Na hipótese prevista no item 9.4 do presente edital, a Administração poderá 

oportunizar ao licitante que comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não 

havendo comprovação suficiente neste sentido, desclassificá-lo em razão da 

inexequibilidade apurada. 
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8.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de 

contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 

autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 

seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 

500,00, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 

do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor 

já ofertado. 

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora. 

 

9. MODO DE DISPUTA 
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9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

agente de contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a 120 (cento e vinte) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico oficial do Município. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo 

assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 

e 3.2.4 deste Edital. 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
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10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem; 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo agente de 

contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., 

enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente 

de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores juntamente com a equipe de 

apoio. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em 

meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus 

dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 

de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de 

recurso. 

 

13. DO RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” 

do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 

15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

16.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto 

básico, Anexo VII, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma 

de execução, e os termos da sua proposta. 

16.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 

do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes 

de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 90 

(noventa) dias, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão 

licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, 

nos termos da legislação. 

17.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser 

prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual 

período.  

 

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada 
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pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

18.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo índice do IPCA-E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

18.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

18.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a 

fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

18.5. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 416 e 421. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto licitado será recebido: 

19.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

19.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

19.2. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato. 

19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

19.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 

contrato. 

19.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 

consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

19.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
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segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, 

ficando responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessária. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 



20 

 

 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 

seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, no 

referido processo. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração 

www.portaldecompraspublicas.com.br no referido processo.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da 

Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Lagoa Vermelha/RS para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia 

a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

       Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I   – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA RESUMIDA 

ANEXO III – DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

ANEXO IV – ETP - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO V – TR - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO VII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS DE 

ENGENHARIA 

 

 

Capão Bonito do Sul/RS, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

FELIPPE JUNIOR RIETH 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2024 

                                             

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede física na Avenida Ataliba 

José de Lima, nº 10, Centro, na cidade de CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 

residente e domiciliado neste município, portador do CPF XXXXXXXXXXXXXXX 

doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida no xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, 

Bairro xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADO, obedecendo às 

disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações, mais as normas 

estabelecidas no edital de Concorrência nº XX/2024, contratam o seguinte: 

 

1. Cláusula Primeira – O presente contrato tem por objeto da presente licitação, 

a contratação de empresa para realização de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

no Município de Capão Bonito do Sul, conforme cronograma físico e orçamentário 

do setor de engenharia do Município. 

Parágrafo único - A empreitada é por preço global para a execução da obra e esta 

deverá iniciar num prazo de até 10 (dez) dias após, a emissão da ordem de início. 

 

2. Cláusula Segunda – À Contratada não será permitida subempreitada, 

obrigando-se a executar as obras atendendo às normas técnicas e legais vigentes, 

de modo a resguardar, sob todos os interesses, a segurança e o interesso público.  

 

3. Cláusula Terceira – Para a execução da reforma referida na Cláusula Primeira 

o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXX), sendo R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX) a título de 

materiais e R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) correspondente a mão-

de-obra. 
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Parágrafo Primeiro: Após verificação do setor técnico de engenharia da 

municipalidade, o pagamento será efetuado em conta específica da Contratada 

no Banco XXXXX, agência XXX, conta XXXXXX. 

Parágrafo Segundo: Os valores acima referidos serão pagos no prazo de até 05 

(dias) dias após a verificação da etapa concluída pelo setor técnico da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, mediante apresentação de nota fiscal. 

Parágrafo Terceiro: No preço final a ser pago pelo município, será levado em 

consideração, a quantidade efetiva de serviço e material utilizado na construção 

da obra, apurado de acordo com os valores constantes da proposta apresentada. 

Parágrafo Quarto: A Contratada deverá apresentar suas Notas Fiscais contendo 

identificação do Concorrência Eletrônica nº XX/2024, bem como deverá 

apresentar notas distintas de materiais e serviços. 

 

4. Cláusula Quarta – O prazo para execução da obra é de até 90 (noventa) dias 

a contar da ordem de início.  Após a assinatura do contrato, como meio para o 

início das obras, deverá o licitante vencedor apresentar ART de execução de 

responsável técnico da obra, vinculada a do projeto. 

Parágrafo Primeiro – Quando da entrega da obra, o Município emitirá Termo de 

Recebimento Provisório, dispondo do prazo de até 10 (dez) dias para verificação 

da conformidade desta com as disposições constantes deste edital. 

Parágrafo Segundo – Após a verificação e consequente aprovação, será emitido 

Termo de Recebimento Definitivo. 

Parágrafo Terceiro – O prazo de garantia da obra, de 05 (cinco) anos, começará 

a correr a partir da data de expedição do termo de aceitação da obra. 

 

5. Cláusula Quinta – Sem prejuízo de plena responsabilidade da Contratada, todo 

o serviço será fiscalizado pelo Município, constantemente, aplicando o instrumental 

necessário à verificação da qualidade e quantidade dos serviços e materiais, não 

podendo a Contratante se negar a tal fiscalização, sob pena de incorrer em causa 

de rescisão de contrato. 

Parágrafo Primeiro – Todas as despesas decorrentes e contratação dos serviços, 

inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, bem como os 

relativos aos empregados da empresa Contratada, ficarão a cargo desta, 

cabendo-lhe, ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que 
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possam vir a ser vítimas os seus empregados, quando em serviço, bem como 

qualquer dano ou prejuízo, porventura causados à terceiros e ao Município. No 

preço proposto está incluso todas as despesas de transporte, pois o produto se 

considera como posto na obra, inclusive carga e descarga. 

Parágrafo Segundo -. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o do artigo 125 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. Cláusula Sexta – A Contratada que não satisfazer os compromissos 

assumidos, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência – Sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta, para as quais tenha concorrido a contratada desde que ao caso não se 

apliquem as demais penalidades. 

b) Multa – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento ocorrendo 

atraso no cumprimento da obrigação, calculada conforme fórmula abaixo: 

Multa = (      __ Valor do Contrato    ____   )   x   dias de atraso 

             (Prazo máx. de entrega - em dias) 

Multa (%) = (resultado da operação acima) x (percentual fixo) 

Multa = o resultado será o valor da multa 

Parágrafo Primeiro - A multa será descontada do valor pendente de pagamento, 

e caso insuficiente, caberá a Contratada complementar a diferença.  

Parágrafo Segundo - Caso a Contratada persista no descumprimento das 

obrigações assumidas, ou cometa infração grave o descumprimento contratual, a 

administração aplicará multa correspondente a 10% do valor total adjudicado e 

rescindirá o contrato de pleno direito, sem prejuízo das demais cominações legais 

e contratuais, e mais a sanção, conforme a gravidade do ato, de suspensão do 

direito de licitar e contratar com o contratante pelo prazo de até 02(dois) anos. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de aplicação de multa fica assegurado ao 

Município o direito de optar pela dedução correspondente, sobre qualquer 

pagamento a ser efetuado à contratada. 

 

7. Cláusula Sétima – É de inteira responsabilidade da Contratada a cobertura por 

eventuais danos decorrentes de furto ou roubo, caso fortuito ou força maior, atos 
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dolosos ou culposos ocorridos por ato de seus funcionários ou terceiros por ela 

contratada. 

 

8. Cláusula Oitava – As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da 

dotação orçamentárias XXX. 

 

9. Cláusula Nona – A Contratada assume a obrigação de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10. Cláusula Décima – A Contratada reconhece os direitos da Administração 

constantes no da Lei Federal nº 14.133/2.021 e alterações posteriores. 

 

11. Cláusula Décima Primeira – Constitui motivo para rescisão do contrato, as 

previstas no art. 137 a 139, todos da Lei nº 14.133/2.021 e alterações. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – A Contratada fica expressamente vinculada aos 

termos da proposta da licitante vencedora, bem como aos termos do edital.  

 

13. Cláusula Décima Terceira – Ficará como responsável técnico a engenheira 

Sra. Luise Morais, tanto quanto a qualidade e quantidade dos serviços e materiais, 

como pela segurança e solidez da obra.  

 

14. Cláusula Décima Quarta – O Foro de eleição é o da Comarca de Lagoa 

Vermelha- RS, após lido na presença do Contratante e Contratada, assinaram o 

presente instrumento contratual na presença de duas testemunhas, em três vias, 

para que melhor forma em direito admitida, produza seus jurídicos e legais efeitos 

para si e seus sucessores. 

    

Capão Bonito do Sul, em xx de xxxxx de 2024. 

 

______________________________ 

Contratante 
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_______________________________ 

Contratado 

Testemunhas: 

___________________________     

___________________________ 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA RESUMIDA  

PL CONCORRÊNCIA Nº 02/2024 

PROPOSTA FINANCEIRA 

 

 

Razão Social:                                          CNPJ:  

CREA/RS:  

Nome Fantasia:  

CAU/RS:  

Endereço:  

Telefone/Fax:                                                 Dados bancários:  

Conta Bancária/PIX:  

A empresa acima qualificada propõe-se a executar a obra, XXXXXXXXXX, 

conforme o Edital e os anexos disponibilizados pelo setor de engenharia, em 

regime de empreitada global (material e serviço),, ciente do recebimento de 

pagamentos mediante autorização do Fiscal da obra, Engenheiro responsável, 

bem como respeitar a integralidade do  Edital da Prefeitura Municipal de Capão 

Bonito do Sul/RS, pelo seguinte valor: 

 

 

 BDI .....% 

Mão de Obra R$ 

Material R$ 

TOTAL R$ 

 

 

Esta proposta tem prazo de validade de 60 dias, a contar da data de abertura do 

envelope. 

Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, 

tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
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transporte, materiais, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro 

da empresa e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

Declaramos que aceitamos as condições expressas no edital. 

 

 

MUNICIPIO ..........., DATA, MÊS E ANO. 

 

 

 

 

Assinatura Responsável 

CNPJ 
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ANEXO III   

   

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -DFD 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA  

(SOLICITANTE) COM MATRÍCULA 

João Admilson Telles de Mello, 

matrícula nº701 

NOME DO RECEBEDOR DA 

DEMANDA  

Maria Elisabete Gonçalves 

NOME DO SECRETÁRIO 

RECEBEDOR DA DEMANDA 

João Admilson Telles de Mello 

E-MAIL educacao@capaobonitodosul.rs.gov.br  

TELEFONE 54 3698.4197 

 

1. ESTÁ PREVISTO NO PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO DA 

UNIDADE? (Indicar documento comprobatório) 

Sim, 4.28 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA OU CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO.    

A reforma deste objeto é necessária devido as condições que o mesmo 

apresenta, pois prejudica a organização de eventos esportivos devido a 

estragos em sua estrutura ocorridos ao longo dos anos. 

PRIORIDADE DA DEMANDA: 

        (   X  ) URGENTE                               (         ) NÃO URGENTE   

JUSTIFICATIVA DA PRIORIDADE: Por motivos de degradação e falta de 

uniformidade na quadra existente, ocasionados provalvelmente por falta 
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de ventilação do sistema de construção existente e falta de estrutura 

adequada para suportar o uso. 

3. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS A SEREM 

CONTRATADOS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

01 Contratação de empresa para reforma da quadra 

do centro esportivo Clélio Francisco Ramos 

01 

 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS ITENS. 

30/09/2024 

INDICAR SE O SERVIÇO É CONTINUO OU NÃO. 

(   ) SERVIÇO CONTÍNUO      ( X ) SERVIÇO NÃO CONTÍNUO 

 

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE 

NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

João admilson Telles de Mello, Luise Morais 

 

       DFD FINALIZADO EM:  22/08/2024 

 

ASSINATURA DO ELABORADOR/SOLICITANTE DA DEMANDA 

 

Análise da Autoridade Competente: (Secretários ou Prefeito)  

  (     ) Indefiro a demanda 

  (     ) Defiro a demanda                      

  

Passo ao setor administrativo desta Secretaria para que providencie a 

cotação e pesquisas de preços em sites públicos juntamente com o Estudo 
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Técnico Preliminar e, posteriormente, confeccione o Termo de Referência 

para encaminhar ao Setor de Compras e Licitações juntamente com demais 

documentos.  

 

 

Carimbo e assinatura 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
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ANEXO IV 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

INTRODUÇÃO 

O Centro Esportivo Clélio Francisco Ramos para melhor atendimento aos eventos 

esportivos, estimulando o esporte local e regional apresenta necessidade de 

reforma em sua quadra. 

A quadra poliesportiva pode ser usada para diferentes modalidades, como vôlei, 

handebol, basquetebol, e futsal, essas modalidades despertam na população o 

interesse por diferentes práticas esportivas e suas culturas. Porém a quadra 

poliesportiva, se encontra em estado deteriorada, ficando inviável a prática de 

esportes. Dessa forma, percebe-se que com a reforma da quadra poliesportiva do 

referido centro de esportes, é de suma importância para o município, haja vista a 

preocupação e comprometimento da Administração pública em melhorar os 

indicadores de desenvolvimento do município, incentivando a prática de atividades 

esportivas e dando utilidade pública às áreas diversas do município. Vale ressaltar 

que a reforma deste centro irá agregar ainda mais valor à pratica esportivas nos 

jovens do município. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para reforma na quadra do Centro Esportivo Clélio 

Francisco Ramos com material, mão de obra e assistência técnica retirada de 

quadra existente e execução de uma nova estrutura neste objeto. 

 

2 - ALINHAMENTO COM PAC (OPCIONAL JUSTIFICAR) 

Esta contratação está prevista no PAC no item 4.28. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (OPCIONAL JUSTIFICAR)  

Empresa que atenda a necessidade da reforma, com atestado que já executou 

obra similar a esta que é objeto deste processo de licitação, bem como profissional 

responsável pela execução da obra. 
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Que esta atente-se ao memorial descritivo elaborado pelo setor de engenharia 

municipal, visando a qualidade e pontualidade da entrega da obra. 

 

4 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES ACOMPANHADO DA MEMÓRIA DE 

CÁLCULO E DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE (OBRIGATÓRIO)  

Objeto 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Mínima 

Quantidade 

Máxima 

01 1 perfil de borracha 

EDPM maciço 15mm, 

5x5cm para esquadrias 

(equipamento, material e 

mão-de-obra) código sinap 

I -20259 

M 315 315 

02 Chapa de madeira 

compensada plastificada 

(fixada com prego 

espiralado), de 2,20x1,10m 

E=14 mm equipamento, 

material e mão-de-obra 

código sinapi I-43678 

M² 561 561 

03 Caibro de madeira 

aparelhada* 5x6 cm, 

maracanduba, angelim ou 

equivalente da região 

(equipamento, mão-de -

obra e material) código 

sinapi I- 20212 

M 585 585 

04 Assoalho de madeira 

grápia ou ipê, 2 cm de 

espessura, macho fêmea 4 

lados, 10 cm de largura, 

comp. variados seco eme 

M² 664 664 
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stufa (equipamento, 

material e mão-de obra. 

05 Raspagem calafetação 

tacos de madeira sinapi I - 

mercado local 

M² 664 664 

06 Aplicação de resina 

seladora alquídica 

modificada 2 demãos 

código sinapi 102205 

M ² 664 664 

07 Pintura epoxi de faixas de 

demarcação em quadra 

poliestportiva, 5 cm de 

largura odigi sinapi - 

102506- 

M 460 460 

08 Pintura acabamento 

esmalte de alto brilho 

(premim) pigmentada - 3 

demãos código sinapi 

102230 

M² 664 664 

09 Remoção de piso de 

madeira (assoalho e 

barrote de madeira 

existente da quadra) 

código sinapi 97643 

M² 664 664 



 

Avenida Ataliba José de Lima, nº 10, Centro – CEP 95.308-000 – Fone (54) 3698 4195 
www.capaobonitodosul.rs.gov.br                   

compras@capaobonitodosul.rs.gov.br 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO (OPCIONAL JUSTIFICAR) – 

POSSIBILIDADES PARA SANAR DEMANDA. 

Para sanar a demanda, o estudo viabilizou que a maneira de sanar tal demanda 

é a contratação de empresa para realização da obra de reforma da quadra do 

Centro Poliesportivo Clélio Francisco Ramos, tendo como base a tabela SINAPI; 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO COM PREÇOS UNITÁRIOS 

E SOLUÇÕES ENCONTRADAS.  

Valor utilizado pela tabela de obras e instalações R$ 406.934,48 com base 

em dados do SINAPE. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (OPCIONAL 

JUSTIFICÁVEL) 

Diante do estudo, seguem-se orientações da lei 14.133/2021, e atentando-se ao 

decreto 11.871/2023 viabiliza-se o processo de licitação, sendo que é uma obra 

que ultrapassa o valor de dispensa de licitação. Ao atentarmos a referida lei, 

citamos o seu texto: 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 

de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

III - evitar contratações com sobre preço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 

pela governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, 

inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 

monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
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planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua 

realização e assinatura dos responsáveis; 

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão 

monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei; 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo; 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 

poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida 

de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias. (Regulamento) 

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste 

artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial e será observado pelo ente federativo na realização de licitações e na 

execução dos contratos. 

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou 

jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas 

as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado, na forma da lei. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Obrigatório)  

A contratação será de única vez, visto a necessidade de rapidez na entrega do 

serviço, e sendo o pagamento conforme o cronograma físico financeiro em 

anexo. 

 

9 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (OPCIONAL 

JUSTIFICAR) 

A entrega do Ginásio Poliesportivo Clélio Francisco Ramos possibilitará a 

execução das atividades desportivas dentro do próprio município beneficiando 

toda a comunidade. 

 O Ginásio poliesportiva poderá ser usada para diferentes modalidades, como 

vôlei, handebol, basquetebol, e futsal, essas modalidades despertam na 

população o interesse por diferentes práticas esportivas e suas culturas. 

Pretende-se concluir a reforma do referido objeto visando a qualidade e 

economicidade para a administração pública. 

 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Opcional Justificar)  

Que a empresa atenda a demanda, sendo necessário seu credenciamento no 

CREA, com responsável técnico com registro em órgão competente, e seguir as 

normas técnicas e projeto que a municipalidade exigir, bem como o memorial 

descritivo e projetos de detalhamento. Importante que a empresa ateste 

execução de obra semelhante a esta, objeto deste processo de licitação. 

É imprescindível que seja firmado o instrumento de contrato para execução desta 

obra. 
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11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (OPCIONAL 

JUSTIFICAR) 

A empresa a ser contratada apresentará a estrutura para a instalação juntamente 

com assistência técnica disponível, materiais e mão-de-obra qualificada para a 

reforma, bem como a destinação correta dos escombros da reforma.  

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (OPCIONAL 

JUSTIFICAR) 

Buscou-se o menor impacto ambiental, bem como a destinação correta dos 

escombros da reforma pela fornecedora do serviço. 

 

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

SOBRE A CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO)   

Em pesquisa diante da demanda, se faz necessária a contratação para sanar a 

situação já descrita, pois a contratação de empresa para prestação destes 

serviços e oferta dos materiais necessários é a opção mais econômica para a 

administração municipal no momento. 

 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO)  

Durante este estudo técnico observou-se a disponibilidade de recursos 

financeiros e orçamentários para poder solicitar a pesquisa por contratação de 

empresa para tal serviço. 

 

 

Assinatura do responsável que Ratifica a viabilidade da contratação e 

seu prosseguimento. 
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ANEXO V 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/2021 

Município de Capão Bonito do Sul 

Secretaria M. E.C.E.T de Capão Bonito do Sul 

 

( X ) Processo Licitatório Concorrência (obras e serviços de engenharia) 

(   ) Processo Licitatório Pregão 

(   ) Registro de Preços 

(   ) Dispensa 

(   ) Inexigibilidade 

(   ) Concurso 

(   ) Diálogo Competitivo  

(   ) Leilão  

 

1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Abaixo segue a dotação orçamentária em que deverá ser realizado o Processo 

Licitatório: 

04.004 - SM DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO / ESPORTE 

E LAZER 

1148 - Apoio as atividades de cultura, lazer, esporte e tradicionalismo  

27.812 - Desporto e Lazer / Desporto Comunitário  

1.475 - EM. ESPECIAL POMPEO 2024 - CONSTRUÇÃO QUADRA DE 

ESPORTES - 1.706.3110.0001 421 200.000,00 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - 

OBRAS E INSTALAÇÕES 1.706.3110.0001 – R$ 200000,00 EMENDA 

ESPECIAL POMPEO –  

416 – R$ 206.934,48 

421   200.000,00 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para atendimento a 

demanda por reforma do Centro Poliesportivo Clélio Francisco Ramos. 
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Item Descrição Und Quant. Valor médio 

unitário R$ 

Valor médio 

total R$ 

01  Reforma da quadra 

do Centro 

Poliesportivo Clélio 

Francisco Ramos 

memorial descritivo e 

demais documentos 

em anexo; 

un 01 R$406.934,48 R$406.934,48 

 Total    R$406.934,48 

  

 

2.2. NATUREZA 

(   ) Bens 

(   ) Serviços 

(   ) Bens e Serviços 

(X) Materiais e serviços 

 

2.3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Se for Reg. 

de Preços)  

Não se aplica 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Referência do ETP)  

Conforme laudo do setor de engenharia o qual identificou os seguintes aspectos 

da quadra do ginásio Poliesportivo Clélio Francisco Ramos assim constando: 

• desgaste superficial abrangendo não só a camada da pintura, mas que 

abrange a própria madeira da quadra. 

• Heterogeneidade entre madeiras espaçamento entre barrotes: verifica-se 

a instalação de peças em substituição à outras já deterioradas (podres) 

em substituições à outras já deterioradas; desníveis e sistemas de 

amortecimento inexistentes:  não há uniformidade do ponto de vista do 

objeto plano. O tablado possui degraus ou ondulações entre as tábuas. 

Além disso foi verificada uma ventilação deficiente; 
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Diante das situações resumidas acima, conforme Laudo Técnico apresentado 

pelo setor de engenharia municipal. À medida que se tem ciclos de molhagem e 

secagem quando da presença de goteiras, ou mesmo umidade por capilaridade, 

o material é afetado, o que acelera sua deterioração. A ventilação é essencial 

em qualquer ambiente para prevenir patologias. O apodrecimento tem sua causa 

relacionada fortemente com a falta de oxigênio, umidade, temperatura e micro-

organismos. O objeto da vistoria é desprovido de aberturas laterais ou juntas que 

possibilitem a ventilação. Ainda, a falta de sistema de amortecimento causa 

recorrentes lesões ao usuário, que aliada às imperfeições e desníveis 

prejudicam de forma global o desempenho e inutilizam o objeto. Considerando a 

incerteza do estágio de degradação da estrutura existente e o risco na segurança 

do usuário quando da continuidade de utilização deste objeto de vistoria sigo 

com a conclusão.  

Conclusão: A simples substituição de peças do assoalho da quadra apenas 

mitiga a problemática. É necessária a RETIRADA da antiga estrutura e 

REPOSIÇÃO de uma nova estrutura que contemple os itens primários para 

o bom funcionamento do objeto ao uso que se destina, sejam eles: 

ventilação adequada, juntas de dilatação e sistema de amortecimento. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

A solução mais viável é a contratação de empresa para prestação de serviço 

reformada quadra do Centro Poliesportivo Clélio Francisco Ramos, sendo que a 

mesma oferte os serviços e materiais necessários à obra, tendo o prazo de 60 

dias para entrega. 

A obra caracteriza-se como OBRA DE REFORMA COMPLEXA conforme 

parecer técnico de enquadramento o qual encontra-se em anexo. Esta obra 

contará com uma previsão de durabilidade de no mínimo 10 anos de utilidade da 

quadra, sendo o prazo para entrega da obra de 60 dias. 

 

5. JUSTIFICATIVA DO MÉTODO DE PESQUISA DE PREÇOS APLICADO 

O método de pesquisa foi conforme planilha orçamentária elaborada pelo setor 

de engenharia do município e tabela SINAPE. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Que atenda a solicitação da secretaria em conformidade com o objeto requerido 

e que a mesma cumpra com os prazos descritos, bem como os prazos do 

cronograma financeiro. A empresa deve atestar execução de obras similares a 

esta que é objeto de processo de licitação. 

 

Solicita-se contrato formal com a empresa, e que a mesma apresente 

profissional técnico responsável, devidamente registrado no órgão regulador 

deste fim. O pagamento será mediante avaliação do setor de engenharia em 

conformidade com o cronograma físico financeiro.  

A empresa deve atestar execução de obras similares a esta que é objeto deste 

termo. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

1 Gasto integra a programa/ação do 

PAC 

Item: ____4.28 

 

( X ) Sim (   ) Não 

2 Data limite para efetuar a 

contratação ou aquisição: 

30/09/2024 

3 Cumprimento de meta prevista na 

LDO 

(X) Sim (   ) Não 

4 Local da entrega: Centro Poliesportivo Clélio 

Francisco Ramos, rua Ataliba José 

de Lima, nº 199, Centro Capão 

Bonito do Sul 

5 Prazo de entrega: 60 dias após a celebração do 

contrato 

6 Periodicidade da entrega A entrega será conforme o 

estabelecido pelo cronograma 

físico financeiro, com 

periodicidade de 30 dias. Sendo o 
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pagamento em duas parcelas, 

pelas etapas já executadas, 

27,56% na primeira etapa e o 

restante 72,44% ao final da obra. 

7 Necessária montagem ou instalação (  X ) Sim (  ) Não 

8 Responsável pelo preenchimento do 

ETP – Estudo Técnico Preliminar 

Nome: Maria 

Elisabete 

Gonçalves 

Matricula:299 

9 Possibilidade de armazenagem (   ) Sim (   X) Não 

10 Necessidade de assistência técnica (X   ) Sim (   ) Não 

11 Garantia de (prazo) (  X ) Sim (  ) Não 

12 Fiscal do Contrato – Louise Morais 

13 Gestor do Contrato – João Admilson Telles de Mello 

14 Valor médio do custo total: R$ 406.934,48 

15 Foi realizado estudo técnico 

preliminar 

( X ) Sim (   ) Não 

16 Qual foi a conclusão: A conclusão é de que é necessário a contratação 

empresa para prestação de serviço de reforma da quadra do Centro 

Poliesportivo Clélio Francisco Ramos. Visto laudos técnicos expedidos 

pelo setor de engenharia do município. 

 

 

17 Forma de pagamento (critério de 

medição e de pagamento)  

O pagamento seguirá o 

cronograma físico financeiro. 

Sendo verificada cada etapa com 

medição pelo setor de engenharia 

municipal e logo após expedido 

laudo para comprovação e 

pagamento. Sendo o pagamento 

em duas parcelas, 27,56% na 

primeira etapa e o restante 

72,44% ao final da obra. 
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18 Forma de seleção da proposta mais 

vantajosa (critério de Seleção do 

fornecedor)  

(   ) Menor preço 

por item 

                                                     

(   ) Menor preço 

por lote 

( X  ) Menor 

preço global 

 

                                                    

(   ) 

Inexigibilidade                                              

19 Estimativa de consumo mensal e anual em anexo: Não se aplica 

 

20 Prazo do Contrato: 60 dias 

21 Possibilidade de Prorrogação do Contrato    ( X ) SIM              (   ) NÃO  

22 Período de Prorrogação:  30 dias 

23 Memória de cálculo do preço médio em anexo 

24 Modelo de gestão do contrato: 

O contrato deve obedecer aos protocolos da legislação, com garantias 

tanto de serviço, e materiais. É imprescindível a formalidade de 

firmamento de instrumento de contrato. 

A cada etapa do serviço realizado deverá ser fornecida a nota fiscal para 

pagamento, tendo em vista o cronograma físico financeiro. 

O serviço bem como a entrega dos materiais será executado no Ginásio 

Poliesportivo Clélio Francisco Ramos e será fiscalizado pelo setor de 

engenharia municipal, secretário da pasta de Educação, Cultura, Esporte 

e Turismo senhor João Edmilson Telles de Mello. 

25 Critério de Medição e Pagamento: O pagamento será após o serviço 

realizado, conforme cronograma físico financeiro, observando a medição 

e comprovação de cada etapa da obra, sendo esta de responsabilidade 

do setor de engenharia do município. 

 

 

 Responsabilidade do Departamento de Compras e Licitações 

1 Validade da CND: 

 Federal:___/___/____ Estadual:___/___/____ Municipal:___/___/____ 

    

2 Consulta CEIS (   ) Sim (   ) Não 
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3 Quadro comparativo 

de Preços e Mapa 

Descritivo 

(   ) Sim (   ) Não 

4 Parecer Contábil (   ) Sim (   ) Não 

5 Parecer Jurídico (   ) Sim (   ) Não 

6 Publicação (   ) Sim (   ) Não 

7 Ratificação (   ) Sim (   ) Não 

8 Homologação (   ) Sim (   ) Não 

9 Modalidade (   ) Contrato (   ) Autorização de 

Fornecimento 

10 Publicidade Contrato (   ) Sim (   ) Não 

 

 

Capão Bonito do Sul/RS, 23 de agosto de 2024. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência e determino ao Setor de Compras e 

Licitações a realização dos atos necessários à aquisição/contratação 

supracitada. 

 

João Admilson Telles de Mello 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

de Capão Bonito do Sul 
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ANEXO VI 

MODELO- DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ao 

Município de Capão Bonito do Sul, 

 

 

Concorrência Eletrônica n° XX/2024 – Contratação de empresa 

especializada para execução de Reforma da Quadra do Centro 

Poliesportivo Clélio Francisco Ramos. 

 

 

DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa 

________________________, inscrita no CNPJ sob n° __________________, 

em virtude do disposto no item 3.2 deste edital: 

 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

b) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

d) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

e) No ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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f) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

g) Atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

 

E, por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________________, __de______________ de 2024. 

 

 

Razão Social:___________________________________________ 

 

CNPJ:__________________________________________________  

   

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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                                                 ANEXO VII  

PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS DOCUMENTOS DE ENGENHARIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 





 

Capão Bonito do Sul, 12 maio de 2024. 
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LAUDO TÉCNICO 

VISTORIA 

 
OBRA: Quadra poliesportiva do ginásio Clelio Francisco Ramos 
PROPRIETÁRIO: Município de Capão Bonito do Sul-RS.  
ENDEREÇO: Ginásio Municipal, Av. Ataliba José de Lima 

 
OBJETIVO: Este laudo tem por objetivo pontuar e descrever anomalias na estrutura de 
madeira da quadra poliesportiva do Ginásio Municipal. 
 
 

Com base nas vistorias realizadas e observações, foi mapeado o que segue (faz parte 
deste laudo o relatório fotográfico – anexo1): 

 
 
Desgaste superficial – Identificado em inúmeros pontos o desgaste não só da camada 

de pintura mas que abrange a própria madeira constituinte da quadra. Provável causa: 

execução imprópria. Tablado sem juntas de dilatação. Desnível nos encontros entre uma 

tábua e outra.  

Heterogeneidade entre madeiras e espaçamento entre barrotes - Verifica-se a 
instalação de peças em substituição à outras já deterioradas (podres) em tipo e 
dimensões inapropriadas. O espaçamento e configuração de instalação dos barrotes que 
suportam o assoalho é um dado incerto. Provável causa: As intervenções foram feitas 
com madeiras de tipologias diferentes. Mesmo que esta seja da mesma origem, pode 
haver empenamento e absorção de umidade diferencial quando instaladas de 
diferentes lotes e em diferentes idades. Deve haver uma investigação mais detalhada a 
respeito do espaçamento, configuração de instalação e deterioração dos barrotes, que 
não pode ser abrangida por este laudo por não ser visível sem retirada parcial do 
assoalho. 
 
Desníveis e sistema de amortecimento inexistente– não há uniformidade do ponto de 
vista objeto plano. O tablado possui degraus ou ondulações entre as tábuas. Falta de 
sistema de amortecimento. Provável causa: Execução, projeto deficientes, presença de 
umidade e falta de ventilação. Como supracitado, a madeira é altamente heterogênea 
e grandes panos deste material deveriam ser executados com juntas de dilatação para 
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que a madeira trabalhe dilatando e comprimindo a depender da temperatura e esforços 
aplicados. Além disso, foi verificada uma ventilação deficiente.  À medida que se tem 
ciclos de molhagem e secagem quando da presença de goteiras, ou mesmo umidade por 
capilaridade, o material é afetado, o que acelera sua deterioração. A ventilação é 
essencial em qualquer ambiente para prevenir patologias. O apodrecimento tem sua 
causa relacionada fortemente com a falta de oxigênio, umidade, temperatura e micro-
organismos. O objeto da vistoria é desprovido de aberturas laterais ou juntas que 
possibilitem a ventilação. Ainda, a falta de sistema de amortecimento causa recorrentes 
lesões ao usuário, que aliada às imperfeições e desníveis prejudicam de forma global o 
desempenho e inutilizam o objeto. Considerando a incerteza do estágio de degradação 
da estrutura existente e o risco na segurança do usuário quando da continuidade de 
utilização deste objeto de vistoria sigo com a conclusão. 
 
 Conclusão: A simples substituição de peças do assoalho da quadra apenas mitiga a 
problemática. É necessária a RETIRADA da antiga estrutura e REPOSIÇÃO de uma nova 
estrutura que contemple os itens primários para o bom funcionamento do objeto ao 
uso que se destina, sejam eles: ventilação adequada, juntas de dilatação e sistema de 
amortecimento. 
 
 
 
 

 
 
 

 Capão Bonito do Sul, RS, 10 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 

 
Fernando Muliterno Junior 

Eng.º Civil e Seg. do Trabalho 
CREA-RS 215.689 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL 
Página 3 de 5 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Arthur Feijó, 375 – Capão Bonito do Sul – RS      Fone: (54) 3625 3033/3027/3045 
Web Site: www.capaobonitodosul.rs.gov.br 

 

 
 
 

ANEXO 01 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

OBRA: Quadra poliesportiva do ginásio Clelio Francisco Ramos 
PROPRIETÁRIO: Município de Capão Bonito do Sul-RS.  
ENDEREÇO: Ginásio Municipal, Av. Ataliba José de Lima 

   
1. Desgaste superficial e desnível 2. Desnível e heterogeneidade 3. Desgaste superficial e desnível 

   
4. Desgaste superficial e desnível  5. Desnível 6. Desgaste superficial, desnível 
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7. Desgaste superficial, desnível e 
acabamento inexistente 

8. Desgaste superficial, desnível e 
acabamento inexistente 

9. Desgaste superficial, desnível e 
acabamento inexistente 

  
 

10. Desgaste superficial e desnível 11. Deterioração  da madeira 12. Desgaste superficial e desnível e 
acabamento inexistente 

   
13. Desnível entre tábuas 12.Desnível entre tábuas, espaçamentos 

inadequados e acabamento inexistente 
14. Desnível entre tábuas 
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15. Deterioração  da madeira 16. Desgaste superficial, desnível e 

acabamento inexistente 
17. Deterioração  da madeira 

 
 
 

Capão Bonito do Sul,  maio de 2024. 
 
 
 

Fernando Muliterno Junior 
Eng.º Civil e Seg. do Trabalho 

CREA-RS 215.689 
 






